
Es'udo do Rio de Janeiro
Prefeitura Munlclpal de Cachoeiras de Macacu v,

LEI NI | 1.106, DE 20 DE JUNHO DE 1997

"CRIA 0 CONSELHO MUNICI-

FAL na THÃNSITO no RMS:.

T0 no MUNICÍPIO "

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOElRAS DE'

MACACU, Elbldo do Rio dt Janeiro. APRDVA 5 EU SANCIONO & ag

gulntc Lulx

Arc- ;: « Pini criado º Conselho Hunlalpnl de Trânsito comº

um

iêaàkv-

Arc,

THAN—C.H , érgio de anmlnistrnqiu da :rinsico no'
Munnoipxo de Cachoeiras de Macacu]

-29 — D COHUTRAN seri composto por Oú (sail) membroi, '

nando oglzrês) reprasuutznbes Governamonunxu : 03

(tri-) nio uovernnmontªis com ua respectivos nª
pum. .

io õrgio- Guvurnimentals, o Departam-nco e. uríg
site ao Município, s-orecurdn Municipal do Aamxu

tração e Secrucarxn Municipªl d. Flzeual- Os õr &

gio» não Governamentais se reprcsonca paln Coop-5

man-cu. Associação Comerciªl, Induuzrx-x Agrop-l-

tori) de Cachoeiras a. n.onqu . um ruprll'nvlnt.
do! uauirtoe.

39 - A pruuunc- Lot seri regulaancnu. por ncnr-cn oo'

Exncubivo & entre em vigor nl dll! do sul public!
gio.

Arc .hn — Rovoslm-ae as axupnnnqõos um noncrárzo.

GABINETE DO PREFEITO. 20 &. Junho &. 1997,
r"“V/W


